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PORTARIA Nº 006/2026 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA do 

Município de Alagoinha do Piauí e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alagoinha do Piauí, Estado do Piauí, Sr. Pedro Otacílio de 

Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e em conformidade com a legislação pertinente, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA do Município de Alagoinha do Piauí, ficando assim constituído: 

I – DIRETORIA 

Presidente: 

Fernanda Silva Sá – CPF nº 042.072.983-63 

(Representante titular da Secretaria Municipal de Assistência Social) 

Vice-Presidente: 

Ionárya Ione de Sá – CPF nº 053.605.703-69 

(Representante titular da Secretaria Municipal de Saúde) 

Secretária: 

Carla Maria de Sá – CPF nº 958.992.193-00 

(Representante suplente do Poder Público Municipal de Alagoinha do Piauí) 

II – DEMAIS MEMBROS 

Juliana Vilani de Sá – CPF nº 005.995.633-03 

(Representante titular do Poder Público Municipal de Alagoinha do Piauí) 

Cassia Paula da Silva – CPF nº 037.309.923-17 

(Representante suplente da Secretaria Municipal de Assistência Social) 

Maria Vitória de Sousa Brito – CPF nº 178.332.377-95 

(Representante suplente da Secretaria Municipal de Saúde) 

Maria Narcísia de Carvalho Lima – CPF nº 678.448.553-04 

(Representante titular da Secretaria Municipal de Educação) 
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Maria Auricélia de Brito – CPF nº 045.224.393-93 

(Representante suplente da Secretaria Municipal de Educação) 

João Luis da Silva – CPF nº 954.387.858-72 

(Representante titular do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alagoinha do Piauí) 

Rosilda Josefina da Silva – CPF nº 904.588.933-15 

(Representante suplente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alagoinha do Piauí) 

Mateus Sifronio Alves – CPF nº 080.482.613-75 

(Representante titular da Igreja Católica Apostólica Romana de Alagoinha do Piauí) 

Marcos Antonio de Carvalho – CPF nº 076.563.613-16 

(Representante suplente da Igreja Católica Apostólica Romana de Alagoinha do Piauí) 

Paula da Rocha Lima – CPF nº 075.790.303-73 

(Representante titular da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Madureira) 

Adriana de Jesus Carvalho – CPF nº 076.962.753-54 

(Representante suplente da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Madureira) 

Art. 2º O mandato dos membros nomeados será exercido conforme disposto na 

legislação municipal vigente que regulamenta o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoinha do Piauí – PI, 19 de fevereiro de 2026. 
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